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Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha
DISTRITOFEDERAL Em,.].]

Avante M
islatii;ã

INDICAÇA(lllB 2456r20192019

(Do Sr. Deputado Keglnaiao Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Administração Regional

do Cruzeiro, o reparo e pintura do meio

fio que rodeia o prédio da SHCES 1603

- Bloco A-RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Administração Regional do Cruzeiro. o reparo e pintura do meio fio que rodeia o prédio

da SHCES 1 603 -- Bloco A - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO

]

A presente proposição objetiva atender reivindicação da comunidade'

supramencionada, no tocante a demanda em apreço.

Trata-se de reinvindicação justa dos moradores e demais cidadãos dai-

comunidade local, que anseiam por melhoria em sua cidade. Urge ao poder Público,i

garantir a eficácia dos serviços publicou, contribuindo para a qualidade de vida de todas;l

população local.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em

Deputado REGJNÀ.LDd
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. õ8/RiCLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[112] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[::jCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 19/09/2019 16:13

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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